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“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE RECIPIENTES PARA ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NOS PONTOS DE ÔNIBUS DENOMINADOS “PEGUE SOMENTE O QUE VÁ CONSUMIR” PARA PESSOAS CARENTES E EM SITUAÇÃO DE RUA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”

Art. 1º  Fica autorizada a instalação, por empresas ou particulares, de recipientes para armazenamento de produtos alimentícios nos pontos de ônibus denominados “pegue somente o que vá consumir” destinados a pessoas carentes e em situação de rua do município de Sete Lagoas.
 
Art. 2º  Os recipientes de que trata esta Lei deverão:
 
I – conter água potável em condições ideais de higiene e uso, fornecida pela empresa de abastecimento municipal;
 
II – conter produtos alimentícios em condições ideais, respeitados os métodos adequados de armazenamento e a data de validade;
 
III – ser confeccionados de materiais resistentes e impermeáveis;
 
IV – ser instalados fora das dependências sanitárias;
 
V – receber manutenção a cada 3 (três) meses;
 
VI – ter boas condições de higiene; e
 
VII – ser sinalizados, informando suas finalidades incluindo placa com os dizeres:
“PEGUE SOMENTE O QUE VÁ CONSUMIR”

VII – Ser instalados nos pontos de ônibus cobertos do município de Sete Lagoas.
 
Art. 3º  Caberá ao Executivo Municipal estabelecer os mecanismos e as diretrizes para o cumprimento do disposto nesta Lei junto à Secretaria de Assistência Social.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, 10 de agosto de 2020.
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       ALBERTINHO JOSÉ                                           GISLENE INOCÊNCIA
       VEREADOR – PSD                                                  VEREADORA-PSD



JUSTIFICATIVA


O problema de pessoas em situação de rua é recorrente em nosso município. Estatísticas demonstram que essas pessoas passam fome e sede e estão suscetíveis a várias doenças, devido à desnutrição. Com o intuito de dar melhores condições de vida a essas pessoas, este anteprojeto de Lei visa proporcionar a satisfação de necessidades básicas das pessoas em situação de rua.
 
O principal objetivo deste anteprojeto é alimentar essas pessoas para que tenham condições mais saudáveis durante sua vida, uma vez que é muito alto o nível de desnutrição das pessoas em situação de rua. Leva-se em conta, ainda, a grande quantidade de pessoas pedindo ajuda nos sinais de trânsito da cidade, que podem se beneficiar dos alimentos disponibilizados nos pontos de ônibus.
 
 Esse projeto é extremamente importante para a população local, pois proporciona a essas pessoas a chance de muitas vezes ter acesso ao único alimento que terão no dia. 
O ato de alimentar e distribuir alimentos pela sociedade é comum, mas infelizmente muitas pessoas que querem doar não possuem um local e recipientes adequado para fazerem essas doações. Com a instalação destes recipientes e a disposição dos produtos alimentícios, 
Desde já, submeto esta Proposição à apreciação dos nobres Pares, para a qual solicito precioso apoio para a aprovação.
Sete Lagoas, 10 de agosto de 2020.
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